
MUNICiPIO DE INUBIA PAULISTA
Av. Campos Salles, 113

44.919.611/0001-03 Exercicio: 2024

DECRETO NO 4068 , DE 05 DE NOVEMBRO DE2024. LEI N.1772

Abre no orÇamento vigente crédito adicionalsuplementar e da outras providências

DECRETA:

Arti-go l-o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$281 .220,00 distribuídos as seguintes dotaçÕes:

281.220,00Suplementaeão ( + 
1

Anulação

02 01 00 Gabinete do Prefeito

17

51

59

0 4. 1 22.0003.2003. 0000
3.3.90.14.00
01
110 000

Gestáo Política e Administrativa
DÁRNS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

Planejamento e Suporte Administrativo
AUXíLrO ALTMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

Planejamento e Suporte Administrativo
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

3.000,00
F.R.: 0 01 00

5.550,00
F.R.: 0 01 00

8.500,00
F.R.: 0 01 00

10.000,00
F.R.: 0 01 00

5.000,00
F.R.: 0 01 00

3.000,00
F.R.: 0 02 19

02 03 00 Finanças

49 04. 1 22.0004.2006. 0000
3.3.90.46.00
01

1 10 000

04.'t 26.0004.2054.0000
3.1.90.11.00
01
110 000

28.846.001 3.0004.0000
3.3.90.47.00
01
110 000

Parcelamentos e Outros Encargos Especiais
oBRtGAÇÓES TRTBUTÁR|AS E CONTRTBUTIVAS
TESOURO
GERAL

02 04 00 Fundo Municipal de Assistência Social

97 08.244.0005.20 1 2. 0000
3.3.90.39.00
01

500 000

08.244.0005.201 2.0000
3.3.90.39.00
02
500 024

Gestão Social lntegraL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCn SOCIAL-Convênios/entidades/f

Gestão Social lntegraL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
CONVÊNIO - ESTADUAL BÁSICO
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DECRETO NO 4068 , DE 05 DE NOVEMBROOE2024. LEI N.í772

02 07 00 Fundo Municipalde Saúde

130

02 08 00 Ensino cerat

1 0.30í.0006.201 6.0000
3.3.90.32.00
01
300 000

1 2.361.0007.2023.0000
3.3.90.30.00
05
285 000

1 2.361.0007.2027.0000
3. 1 .90. 't 6.00
0'l
220 000

1 2.361.0007.2027.0000
3.3.90.36.00
01
220 000

1 2.361.0007.2028.0000
3.3.90.30.00
05
200 058

1 2.3ô5.0007.2033.0000
3.1.90.1 1.00
01
210 000

20.000,00
F.R.: 0 01 00

15.000.00
F.R.: 0 05 'Í 1

60.000,00
F.R.: 0 01 00

30.000,00
F.R.r 0 01 00

2.000,00
FR: 0 01 00

5.000.00
F.R.: 0 01 00

20.000,00
F.R.: 0 05 12

30.000,00
F.R.r 0 01 00

176

177

1tB

181

188

221

1 2.361.0007.2027.0000
3. í.90.1 1.00
01
220 000

Ensino Geral
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

12.361 .0007 .2027 .0000
3.1.90.13.00
01
220 000

Atendimento lntegral â Saúde
MATERtAL, BEM ou sERVtÇo PARA DtsrRtBUtÇÃo cRAIL
TESOURO
SAÚOE-Convênios/entidades/fundos

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TRÁNSFERÊNctAS E coNVÊNtos FEDERAts-vtNCULADos
RECURSOS DO PNAE.ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Geral
oBRIGAÇÓES PATRoNAIS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ensano Geral
oUTRAS DESpESAS vARtÁvEts - pESSoAL ctvlL
TESOURO
ENSINO FUNDAI\TENTAL-Convênios/entidades/f

Ensino Geral
ouTRos sERvrÇos DE TERcEtRos , pEssoA FÍstcA
IESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Ensino Geral
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNcAS E coNVÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos
oESE - sAúRro EoucAÇÁo

Ensino Geral
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS, PESSOAL CIVIL
TESOURO
EoUCAÇÃO tNFANTtL,Convênios/entidades/fu

E\etcício 2024
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Av Campos Salles, 113
44 919 611/0001,03

1 2.365.0007.2033.0000
31.90.13.00
01
210 000

1 2.365.0007.2033.0000
3.3.90.36.00
01

210 000

27.81 2.0009.2038.0000
3.3.90.14.00
01
110 000

27.81 2.0009.2038.0000
3.3.90.36.00
01
1í0 000

27.8't 2.0009.2038.0000
3.3.90.46.00
01
110 000

1 5.452.001 0.2042.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Exeícicio: 2024

DECRETO NO 4068 , DE 05 DE NOVEMBRO DE2024 - LEI N.1772

MUNICiPIO DE INUBIA PAULISTA

Ensino Geral
oBRTGAÇÕEs PATRoNATS
TESOURO
EDUcAÇÁO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

Ensino Geral
ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA FÍstcA
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/íu

Desenvolvimento do Esporte Amêdor
DtÁRtAS - PESSoAL clvtL
TESOURO
GÉRAL

Desenvolvimento do Esporte Amador
ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - PESSoA FÍsrcA
TESOURO
GERAL

Desenvolvimento do Esporte Amador
AUXiLro ALTMENTAÇÃo
TESOURO
GERAL

Serviços de Utilidade Pública
ourRos sERVrÇos DE TERCErRos - pEssoA JURiDTcA
TESOURO
GERAL

02 08 00 Ensino ceral

222

02 10 00 Esportês

226

259

261

15.000,00
FR.: 0 01 00

3.000,00
F.R.: 0 01 00

500,00
FR.: 0 01 00

1.000,00
F.R.: 0 0'1 00

2.170.00
F.R.: 0 01 00

2.000,00
FR.: 0 01 00

10.000,00
FR.r 0 01 00

02 11 00 UÍbanismo e Serviços Gerais

298 1 5.452.0010.2042.0000 SeNiços de Utilidade Pública
31.90.16.00 ourRAS DESPESAS vARÁvErs - pEssoAL crvrl
01 TESOURO
110 OOO GERAL

299 Serviços de Utilidade Pública
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

301 1 5.452.0010.2042.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

8.000,00
F.R.: 0 01 00
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DECRETO NO 4068 , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 . LEI N.1772

Anulação

02 12 00

308

02 t3 00

'1))

328

330

Agricultura

20.608.001 1.2044.0000
3.1.90.1 1.00
01
1 10 000

Desenvolvimento Agrícola
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

10.000,00
F.R.: 0 05 10

500,00
FR: 0 05 '10

5.000,00
F.R.: 0 05 10

2.000,00
F.R.: 0 01 00

-'l 5.1 52,50
F.R. Grupo: 0 01 00

FUNDEB-Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica

12.361 .0012.2047.0000 Atendimento ao FUNDEB
3.3.90.39.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
262 OOO EDUCAÇÂO-FUNDEB-OUTROS

1 2.365.001 2.2048. 0000
3.1 .90.16.00
05
261 000

Atendimento ao FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS. PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS FEDERAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTERIO/Prof. Educação

02 14 00 Meio Ambiente

1 2.365.00 1 2.2048. 0000
3.3.90.39.00
05
262 000

1 8.541 .001 6.2046.0000
3.1 .90.1 1 .00
01

110 000

Atendimento ao FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FU NDEB-OUTROS

Meio Ambiente
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 05 00

116

Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente

08.243.0005.2013.0000 GestãoSociallntegraL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO
110 OOO GERAL

02 07 00 Fundo Municipal de Saúde

#



MUNICIPIO DE INUBIA PAULISTA
Av. Campos Salles, 113
44.919.611/0001-03 Éxeícício: 2024

DECRETO NO 4068 , DE 05 DE NOVEMBRO DE2024 - LEI N.1772

Fundo I!4unicipal de Saúde02 07 00

158

160

02 08

201

10.302.0006.2021.0000
3.3.90.30.00
05
300 030

1 0.302.0006.2021.0000
3.3.90.39.00
05
300 030

Atendimento lntegral a Saúde
MATERIAL DE CONSU[/lO
IRANSFÊRÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
FUNDO NACIONAL DE SAUDE

Atêndimento lntegral a Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS FEDERATS-VINCULADOS
FUNDO NACIONAL DE SAUDE

-10.125,00
F.R. Grupo: 0 05 14

-21.572.18
F R. GÍupo: 0 05 14

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 01 00

00 Ensino Geral

02 11 00 Urbanismo e Serviços Gerêis

1 1 .182.0010.2055.0000 Serviços de Utilidade Pública
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUIVIO

0,1 TESOURO
110 OOO GERAL

273

272

276

277

347

1 2.362.0007.2024.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Ensino GeÍal
MATERIAL DE CONSUIV]O

TESOURO
GERAL

1 1.1 82.001 0.2055.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

1 1.334.001 5.2051.0000
3.3.90.30.00
01
110 000

Trabalho e Renda
I\4ATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

'r 1.334.0015.2051.0000
3.3.90.39.00
01
1't0 000

15.451.00í4.1001.0000
4.4.90.51.00
02
100 003

-15.000.00
F.R. Gíupo: 0 01 00

-15.000,00
F.R. Grupo: 0 01 00

4.336,75
F.R. Grupo: 0 01 00

Serviços de Utilidade Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA
TESOURO
GERÂL

Trabalho e Renda
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
TESOURO
GERAL

lnfÍaestrutura Urbana
OBRAS E INSTALAÇÓES
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
CONVÊNIO RECAPÉAMENTO

-3.436,65
F.R. Grupo: 0 01 00

-186.596,92
F.R GÍupo: 0 02 21



MUNIC|PIO DE INUBIA PAULISTA
Av. Campos Salles, 1 13

44.91 9.61 1/0001-03 Exercicio: 2024

DECRETO NO 4068, DE 05 DE NOVEMBRO DÉ.2024. LEI N.1772

Anutação (-) -281.220,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito


